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LEI NlJMERO l.448, DE 13 DE ABRIL DE 1.989 
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Autoriza o Poder Exeoutivo a celebrar 
Convênio com a Secretaria de Estado -
dos Negócios da Agrioultva • Abaste­
cimento, objetivando o desenvolvimen­
to de programas ligados a Agricultura. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa , 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu. sanoiono • 
promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lD. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal li!! 
torizado a celebrar Termos de Convênio e de Aditamento com o Esta­
do de São Paulo, através da Secretaria de Estado dos Negócios da -

Agricultura e Abasteoimento~ objetivando o desenvolvimento de pro­
gramas ligados a Agricultura. 

Artigo 2R. - Para cumprimento do disposto no artigo lD. , 

fica o Poder Executivo autorizado a receber repasses financeiros -
da Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura e Abasteoime~ 
to, destinados a contratação de Recursos Hllmanos. 

Artigo jR. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu.­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 13 dias do mês de -
abril do ano de 1.989. 

~/Ltd· 
cELSAUGUsTO BIROLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida pu.blicadc por -
afixação no local de costume e pela Impr~ejlS<a--±cre-i;tt. • .--
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